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DECRETO N° 9.080, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Promulga a Convencédo sobre a Conservagédo das Espécies
Migratérias de Animais Silvestres, de 23 de junho de 1979.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituigdo, e

Considerando que a Republica Federativa do Brasil aderiu a Convengdao sobre a Conservagdo das Espécies
Migratérias de Animais Silvestres, em Bonn, em 23 de junho de 1979;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convengéo, por meio do Decreto Legislativo n2 387, de 15 de
outubro de 2013; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto a Republica Federal da Alemanha, em 2 de julho de 2015, o
instrumento de adesédo a Convengao, e que esta entrou em vigor para a Republica Federativa do Brasil, no plano juridico

externo, em 12 de outubro de 2015;

DECRETA:

Art. 12 Fica promulgada a Convengéo sobre a Conservagéo das Espécies Migratdrias de Animais Silvestres, firmada
em Bonn, em 23 de junho de 1979, anexa a este Decreto.

Art. 22 S&o sujeitos a aprovagéo do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisdo da Convengéo e
ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimoénio nacional, nos termos do inciso |
do caput do art. 49 da Constituicéo.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 16 de junho de 2017; 1962 da Independéncia e 1292 da Republica.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
José Sarney Filho

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 19.6.2017.
CONVENGCAO SOBRE A CONSERVAGAO DAS ESPECIES MIGRATORIAS DE ANIMAIS SILVESTRES
AS PARTES CONTRATANTES,

Reconhecendo que a fauna silvestre, nas suas inimeras formas, constitui um elemento insubstituivel do sistema
natural da Terra, que deve ser conservado para o bem da humanidade;

Cientes de que cada geragdo humana administra os recursos da Terra para as gerac¢des futuras, cabendo-lhes a
missdo de garantir que esse legado seja conservado e, quando dele se faga uso, que essa utilizagdo seja prudente;

Conscientes do crescente valor da fauna silvestre sob os pontos de vista ambiental, ecoldgico, genético, cientifico,
estético, recreativo, cultural, educativo, social e econémico;

Preocupadas, em especial, com as espécies de animais silvestres que migram, cruzando os limites de jurisdigdo
nacional ou cujas migragdes ocorrem fora dos ditos limites;

Reconhecendo que os Estados sdo e devem ser os protetores das espécies migratorias de animais silvestres que
vivem dentro dos limites de sua jurisdicdo nacional ou que os atravessam;

Convictas de que a conservagao e a gestao eficaz das espécies migratérias que pertencem a fauna silvestre exigem
uma agao concertada de todos os Estados em cujos limites de sua jurisdigdo nacional tais espécies permanecem em
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qualquer fase do seu ciclo bioldgico;

Recordando a Recomendagédo 32 do Plano de Agédo adotado pela Conferéncia das Nagdes Unidas sobre o Meio
Ambiente (Estocolmo, 1972), da qual se tomou nota com satisfagao na 272 sessao da Assembleia Geral das Nag¢des Unidas,

ACORDARAM NO SEGUINTE:
Artigo |
Interpretacao
1. Para os fins da presente Convengao:

a) “espécie migratoria” significa o conjunto da populagdo ou qualquer parte geograficamente separada da populagao
de qualquer espécie ou grupo taxondmico inferior de animais silvestres, cuja proporgéo significativa ultrapassa, ciclicamente
e de maneira previsivel, um ou mais limites de jurisdicao nacional;

b) “estado de conservagdo de uma espécie migratéria” significa o conjunto das influéncias que, agindo sobre
determinada espécie migratoria, pode afetar sua distribuicao e os niumeros da sua populagao, no longo prazo;

c) o “estado de conservagao” sera considerado “favoravel” quando:

(1) os dados referentes a dindamica das populagoes da espécie migratéria em questdo indiquem que essa espécie
continuara a constituir, no longo prazo, um elemento viavel dos ecossistemas a que pertence;

(2) a extensao da area pela qual se distribui a espécie migratéria ndo diminua, nem corra o risco de diminuir, no longo
prazo;

(3) exista e continue a existir, em futuro previsivel, habitat suficiente para que a populagdo da espécie migratéria se
mantenha no longo prazo; e

(4) a distribuicdo e a abundancia da espécie migratéria se aproximem de seu nivel de cobertura histérico, na medida
em que existam ecossistemas potencialmente adequados e que isso seja compativel com a gestdo racional da fauna
silvestre;

d) o “estado de conservagao” sera considerado “desfavoravel” sempre que nao seja preenchida alguma das condi¢des
enunciadas na alinea c) desse paragrafo;

e) “ameacgada”, no que se refere a determinada espécie migratéria, significa que essa espécie estad em perigo de
extingdo, em seu conjunto ou em parte significativa de sua area de distribuicéo;

f) “area de distribuicao” significa o conjunto das superficies terrestres ou aquaticas que uma espécie migratéria habita,
permanece temporariamente, atravessa ou sobrevoa em qualquer momento de seu itinerario de migragao habitual,

g) “habitat” significa qualquer espago na area de distribuigdo de uma espécie migratéria que oferega as condigbes de
vida necessarias a espécie em questao;

h) “Estado da area de distribuicao” significa, relativamente a uma dada espécie migratéria, qualquer Estado (e, quando
apropriado, qualquer outra Parte referida na alinea “k” do presente paragrafo) que exerga sua jurisdigdo sobre qualquer
parcela da area de distribuicdo dessa espécie migratéria, ou ainda, um Estado cujos navios, navegando sob sua bandeira,
procedam a capturas dessa espécie fora dos limites de jurisdicdo nacional;

i) “proceder a captura” significa tomar, cacar, pescar, capturar, perturbar, matar deliberadamente ou tentar executar
qualquer uma dessas acoes;

j) “ACORDO” significa um acordo internacional para a conservagdo de uma ou de varias espécies migratérias, nos
termos dos Artigos IV e V da presente Convengao;

k) “Parte” significa um Estado ou qualquer organizagdo de integragdo econdémica regional constituida por Estados
soberanos, para o qual esta vigente esta Convengédo e que tenha competéncia para negociar, concluir e aplicar acordos
internacionais nas matérias abrangidas pela presente Convencgao.

2. Tratando-se de questdes sujeitas a sua competéncia, as organizagdes de integracao econdmica regional que séo
Partes da presente Convengao exercerdo, em seu proprio nome, os direitos e assumirdo as responsabilidades que a
presente Convengdo confere aos seus Estados membros. Nesses casos, os Estados membros dessas organizagdes néo
estarado habilitados a exercer tais direitos isoladamente.



3. Sempre que a presente Convengao preveja que uma decisao sera tomada pela maioria de dois tergos ou por
unanimidade das “Partes presentes e votantes”, isso significa “as Partes presentes e que tenham manifestado um voto
afirmativo ou negativo”. Para determinar a maioria, as Partes que se abstiveram de votar ndo serdo contadas entre as
“Partes presentes e votantes”.

Artigo Il
Principios fundamentais

1. As Partes reconhecem a importancia da conservagao das espécies migratdrias e da concordancia dos Estados da
area de distribuicao em adotar medidas para esse fim, sempre que possivel e apropriado, dedicando especial atengao as
espécies migratérias cujo estado de conservacao seja desfavoravel, e tomando, individualmente ou em cooperagao, as
medidas apropriadas e necessarias a conservagao dessas espécies e dos seus habitats.

2. As Partes reconhecem a necessidade de adotar medidas com vista a impedir que qualquer espécie migratoria se
torne uma espécie ameacgada.

3. Em especial, as Partes:
a) devem promover trabalhos de pesquisa relativos as espécies migratérias, com eles cooperar e dar-lhes o seu apoio;
b) empenhar-se-&o para dar protegéo imediata as espécies migratdrias incluidas no Anexo |; e

c) empenhar-se-ao para concluir ACORDOS sobre a conservagao e gestao das espécies migratérias enumeradas no
Anexo II.

Artigo 1l
Espécies migratérias ameagadas: Anexo |
1. O Anexo | listara espécies migratérias ameagadas.

2. Uma espécie migratoria pode ser incluida no Anexo |, desde que evidéncias confiaveis, incluindo os melhores
dados cientificos disponiveis, indiquem que essa espécie esta ameagada.

3. Uma espécie migratéria pode ser retirada do Anexo | caso a Conferéncia das Partes constate que:

a) evidéncias confiaveis, incluindo os melhores dados cientificos disponiveis, indiguem que a referida espécie ja nao
se encontra ameacgada; e

b) a referida espécie néo corre o risco de ficar novamente ameagada em consequéncia de falta de protegao por conta
de sua retirada do Anexo | .

4. As Partes que séo Estados da area de distribuigdo de espécie migratoria listada no Anexo | empenhar-se-ao para:

a) conservar e, quando possivel e apropriado, restaurar os habitats que sejam importantes para afastar a referida
espécie do perigo de extingao;

b) prevenir, remover, compensar ou minimizar, de forma apropriada, os efeitos adversos das atividades ou obstaculos
que dificultam seriamente ou impedem a migragao da referida espécie;

¢) na medida do possivel e apropriado, prevenir, reduzir ou controlar os fatores que ameagam ou possam ameacar a
referida espécie, inclusive efetuando controle rigoroso sobre a introdugdo de espécies exdticas, ou controlando, ou
eliminando aquelas que ja tenham sido introduzidas.

5. As Partes que sejam Estados da area de distribuicao de uma espécie migratéria listada no Anexo | proibirdo a
captura de animais pertencentes a essa espécie. Excecdes podem ser feitas a essa proibicdo apenas se:

a) a captura for para fins cientificos;
b) a captura tiver o propésito de melhorar a propagagao ou a sobrevivéncia da espécie em questao;

c) a captura for para atender as necessidades daqueles que utilizam a referida espécie no quadro de uma economia
tradicional de subsisténcia;

d) circunstancias excepcionais assim requeiram;



desde que essas excegdes sejam precisas quanto ao seu conteudo e limitadas no espago e no tempo. Essas capturas nao
agirao em detrimento da referida espécie.

6. A Conferéncia das Partes pode recomendar as Partes que sejam Estados da area de distribuigdo de uma espécie
migratéria constante do Anexo | que tomem qualquer outra medida considerada adequada para favorecer a referida espécie.

7. As Partes informardo ao Secretariado, com a maior brevidade possivel, sobre qualquer excecdo concedida nos
termos do paragrafo 5 do presente Artigo.

Artigo IV
Espécies migratérias que devam ser objetos de ACORDOS: Anexo Il

1. O Anexo Il listara as espécies migratérias cujo estado de conservagao € desfavoravel e cuja conservagao e gestao
exigem a conclusdao de acordos internacionais, bem como as espécies cujo estado de conservacao se beneficiaria
significativamente da cooperacao internacional resultante de um acordo internacional.

2. Desde que as circunstancias assim o justifiquem, uma espécie migratéria pode figurar simultaneamente no Anexo |
e no Anexo Il.

3. As Partes que sejam Estados da area de distribuicdo de espécies migratérias que figuram no Anexo Il envidardo
esforgos para concluir acordos em beneficio das referidas espécies, priorizando aquelas cujo estado de conservagéo é
desfavoravel.

4. As Partes sédo encorajadas a tomar medidas com vias a conclusdo de acordos referentes a toda a populagédo ou a
qualquer parte geograficamente separada da populagdo de qualquer espécie ou de qualquer grupo taxondmico inferior de
animais silvestres, cujos membros atravessem periodicamente um ou mais limites de sua jurisdicdo nacional.

5. Sera transmitida ao Secretariado uma cépia de cada ACORDO concluido em conformidade com as disposi¢des do
presente Artigo.

Artigo V
Diretrizes relativas a conclusao de ACORDOS

1. Sera objeto de cada ACORDO assegurar o restabelecimento ou a manutengéo de determinada espécie migratoria
em estado de conservagao favoravel. Cada ACORDO devera abordar aspectos da conservagdo e da gestdo da referida
espécie migratdria que permitam atingir tal objetivo.

2. Cada ACORDO deve abranger o conjunto da area de distribuicdo da espécie migratéria em questdo e deve estar
aberto a adesdo de todos os Estados da area de distribuicdo respectiva, quer esses Estados sejam ou ndo Partes da
presente Convengao.

3. Um ACORDO deve, sempre que possivel, ter por objeto mais de uma espécie migratéria.

4. Cada ACORDO deve:

a) identificar a espécie migratoria a qual sera aplicavel;

b) descrever a area de distribuicdo e o itinerario de migracédo da referida espécie migratoéria;

c) prever que cada Parte designe a autoridade nacional encarregada da implementagédo do ACORDO;

d) estabelecer, se necessario, os mecanismos institucionais adequados para auxiliar na realizagdo dos objetivos do
ACORDO, monitorar sua efetividade e preparar relatérios para a Conferéncia das Partes;

€) prever procedimentos para a resolugao das controvérsias entre as Partes do ACORDO; e

f) para toda espécie migratéria pertencente a ordem dos cetaceos, no minimo, proibir qualquer captura que ndo esteja
autorizada por algum acordo multilateral e cuidar que os Estados que néo estao na area de distribuigcdo da referida espécie
possam aderir a tal ACORDO.

5. Todo ACORDO, quando conveniente e possivel, devera prever, mas nao estar limitado ao seguinte:

a) exames periddicos do estado de conservagao da espécie migratéria em causa, bem como identificacao de fatores
que podem ser nocivos a esse estado de conservagao;

b) planos coordenados de conservagéo e de gestao;



C) pesquisa sobre a ecologia e a dindmica das popula¢des da espécie migratéria em questdo, com especial atengao
as migragOes dessa espécie;

d) intercambio de informagdes sobre a espécie migratéria em questdo, com especial atengdo para o intercambio de
informagdes relativas aos resultados da pesquisa cientifica e as estatisticas relevantes;

e) conservagao e, quando necessario e possivel, a restauracdo dos habitats importantes para a manutengdo de um
estado de conservacédo favoravel e protecdo dos referidos habitats contra perturbagbes, incluindo o rigido controle da
introdugédo de espécies exoticas prejudiciais a espécie migratoria em questdo e o controle de tais espécies que ja tenham
sido introduzidas;

f) manutencao de uma rede de habitats adequados a espécie migratdria em questéo, dispostos, de modo apropriado,
ao longo dos itinerarios de migracgao;

g) quando parecer conveniente, a provisdo de novos habitats favoraveis a espécie migratéria em questdo, ou sua
reintroducdo em habitats favoraveis;

h) eliminagdo, na maior medida possivel, das atividades e dos obstaculos que atrapalhem ou impegam a migragéo, ou
compensagao do efeito de tais atividades e obstaculos;

i) prevengao, redugdo ou controle do derramamento de substancias nocivas no habitat da espécie migratéria em
questao;

j) adocao de medidas baseadas em principios ecolégicos bem fundamentados, de forma a exercer um controle e uma
gestao das capturas da espécie migratéria em questao;

k) procedimentos para coordenar a agao com vista a reprimir as capturas ilicitas;
1) intercambio de informagdes sobre as ameagas substantivas a espécie migratéria em questao;

m) procedimentos de emergéncia que permitam reforgar consideravel e rapidamente a agdo de conservagao, quando
o estado de conservagéo da espécie migratéria seja gravemente afetado;

n) informagao ao publico do conteudo e dos objetivos do ACORDO.
Artigo VI
Estados da area de distribuicao

1. O Secretariado, com base nas informagdes recebidas das Partes, mantera lista atualizada dos Estados da area de
distribuicdo das espécies migratérias que figuram nos Anexos | e Il.

2. As Partes manterdo o Secretariado informado das espécies migratérias constantes dos Anexos | e Il relativamente
as quais se consideram Estados da area de distribui¢cao, incluindo o fornecimento de informagbes sobre os navios que,
hasteando sua bandeira, se dedicam a captura dessas espécies fora dos limites de jurisdicdo nacional e, na medida do
possivel, sobre projetos futuros relativos a tais capturas.

3. As Partes que sado Estados da area de distribuicao de espécies migratérias referidas no Anexo | ou no Anexo Il
informardao a Conferéncia das Partes, por intermédio do Secretariado e com a antecedéncia minima de seis meses em
relagdo a cada sessao ordinaria da Conferéncia, sobre as medidas que tenham sido tomadas para aplicagao das
disposigdes da presente Convengdo em relagio as ditas espécies.

Artigo VI
A Conferéncia das Partes
1. A Conferéncia das Partes constitui o 6rgao de decisao da presente Convengao.

2. O Secretariado convocara uma reunido da Conferéncia das Partes, no prazo de até dois anos apds a entrada em
vigor da presente Convencgao.

3. Subsequentemente, o Secretariado convocara reunides ordinarias da Conferéncia das Partes, observado intervalo
maximo de trés anos, a menos que a Conferéncia decida de outro modo, e reunides extraordinarias da Conferéncia, a
qualquer momento, desde que pelo menos um tergco das Partes assim requeira por escrito.

4. A Conferéncia das Partes estabelecera o regulamento financeiro da presente Convengdo e submeté-lo-a
regularmente a exame. A Conferéncia das Partes, em cada uma das suas reunides ordinarias, aprovara o orgamento para o
exercicio seguinte. Cada uma das Partes contribuira para esse orgamento segundo uma tabela que sera acordada pela



Conferéncia. O regulamento financeiro, incluindo as disposi¢des relativas ao orgamento e a tabela das contribui¢des, e suas
alteragdes serao adotados por unanimidade das Partes presentes e votantes.

5. Em cada uma de suas reunides, a Conferéncia das Partes procedera a um exame da implementagdo da presente
Convengao e podera, em particular:

a) rever e avaliar o estado de conservagéo das espécies migratorias;

b) rever os progressos conseguidos em matéria de conservagao das espécies migratérias, especialmente as listadas
nos Anexos | e Il;

c) adotar as disposicdes e fornecer as diretrizes, na medida do necessario, para que o Conselho Cientifico e o
Secretariado possam desempenhar as suas fungoes;

d) receber e examinar qualquer relatério apresentado pelo Conselho Cientifico e pelo Secretariado, bem como por
qualquer das Partes ou 6rgaos constituidos nos termos de um ACORDO;

e) fazer recomendagbes as Partes com vistas a melhorar o estado de conservagdo das espécies migratorias e
examinar os progressos alcangados com a aplicagdo dos ACORDOS;

f) nos casos em que um ACORDO néo tenha sido concluido, recomendar a convocagéo de reunides das Partes que
sejam Estados da area de distribuicdo de uma espécie ou de um grupo de espécies migratérias, para a discussdo de
medidas destinadas a melhoria do estado de conservagao dessas espécies;

g) formular recomendagdes as Partes para aumentar a efetividade da presente Convencgao; e

h) decidir sobre qualquer medida adicional que deva ser tomada para a implementagdo dos objetivos da presente
Convencgao.

6. A Conferéncia das Partes determinara, em cada reuniéo, a data e o local da préxima reunido.

7. Toda reunido da Conferéncia das Partes estabelecera e adotara regras de procedimento para essa mesma reuniao.
As decistes da Conferéncia das Partes serdo tomadas por maioria de dois tergos das Partes presentes e votantes, salvo
disposigao contraria da presente Convengéo.

8. A Organizagédo das Nagdes Unidas, suas agéncias especializadas, a Agéncia Internacional de Energia Atémica,
bem como qualquer outro Estado que ndo seja Parte da presente Convencéo e, relativamente a cada ACORDO, o 6érgao
designado pelas Partes no referido ACORDO, podem fazer-se representar por observadores nas reunidoes da Conferéncia
das Partes.

9. Pode fazer-se representar por observadores nas reunides da Conferéncia das Partes, a ndo ser que pelo menos um
terco das Partes presentes se oponham, qualquer organizagéo ou instituicdo das categorias abaixo, tecnicamente qualificada
no dominio da prote¢do, da conservagao e da gestdo das espécies migratérias, que tenha informado ao Secretariado seu
desejo de fazé-lo:

a) organizagdes ou instituicées internacionais, governamentais ou nao, assim como as organizagées ou instituicdes
nacionais governamentais;

b) organizag¢des ou instituigdes nacionais ndo governamentais aprovadas para esse efeito pelo Estado no qual estao
estabelecidas.

Uma vez admitidos, esses observadores terdo o direito de participar, sem voto, da reuniao.
Artigo VIII
O Conselho Cientifico

1. A Conferéncia das Partes, em sua primeira reunido, instituira um Conselho Cientifico encarregado de dar
assessoramento sobre questdes cientificas.

2. Qualquer Parte pode nomear um perito qualificado como membro do Conselho Cientifico. O Conselho Cientifico
também incluira, como membros, peritos qualificados, escolhidos e nomeados pela Conferéncia das Partes. O numero
desses peritos, os critérios para sua selegao e a duragéao de seu mandato serdao determinados pela Conferéncia das Partes.

3. O Conselho Cientifico reunir-se-a a pedido do Secretariado, sempre que requerido pela Conferéncia das Partes.

4. O Conselho Cientifico estabelecera suas proprias regras de procedimento, sujeitas a aprovagédo da Conferéncia das
Partes.



5. A Conferéncia das Partes determinara as fungées do Conselho Cientifico, as quais podem incluir:

a) fornecer assessoria cientifica a Conferéncia das Partes, ao Secretariado e, mediante a aprovagao da Conferéncia
das Partes, a qualquer instituicdo criada em virtude da presente Convengado ou de um ACORDO, bem como a qualquer
Parte;

b) recomendar trabalhos de pesquisa sobre espécies migratérias e coordenar esses trabalhos, avaliando seus
resultados, a fim de verificar o estado de conservagéo das espécies migratdrias, e apresentando relatério a Conferéncia das
Partes sobre esse estado, bem como medidas que permitam sua melhoria;

c) fazer recomendagdes a Conferéncia das Partes sobre quais espécies migratdrias incluir nos Anexos | e Il, incluindo
a area de distribuicao dessas espécies;

d) fazer recomendagbes a Conferéncia das Partes sobre as medidas especiais de conservagdo e de gestdo que
devem ser incluidas nos ACORDOS relativos a espécies migratérias;

e) recomendar a Conferéncia das Partes solu¢cdes de problemas relacionados a aspectos cientificos da
implementacéo da presente Convencéo, especialmente os referentes aos habitats das espécies migratérias.

Artigo IX
O Secretariado
1. Para os propdsitos da presente Convengéao sera instituido um Secretariado.

2. Com a entrada em vigor da presente Convengéo, o Diretor Executivo do Programa das Nagdes Unidas para o Meio
Ambiente provera o necessario ao Secretariado. Na medida e da forma que julgar oportuno, pode o Diretor Executivo ser
assistido por organizagbes e instituicbes internacionais ou nacionais convenientes, intergovernamentais ou n&o
governamentais, tecnicamente competentes no dominio da prote¢do, da conservagéo e da gestao da fauna silvestre.

3. Caso o Programa das Nagdes Unidas para o Meio Ambiente ndo esteja em condigbes de prover ao Secretariado, a
Conferéncia das Partes tomara as providéncias alternativas necessarias em relagdo ao Secretariado.

4. As fungdes do Secretariado serao:

a) organizar e prestar assisténcia as reunides
i. da Conferéncia das Partes; e

ii. do Conselho Cientifico;

b) manter e fomentar relagdes com e entre as Partes, as instituigbes permanente criadas no &mbito dos ACORDOS e
outras organizagdes internacionais que tratem de espécies migratérias;

c) obter de qualquer fonte apropriada relatérios e outras informagdes que sirvam aos objetivos e a implementagao da
presente Convengédo, bem como adotar as disposicdes necessarias para garantir a disseminagdo adequada das ditas
informacdes;

d) chamar a atencdo da Conferéncia das Partes para qualquer questdo referente aos objetivos da presente
Convengao;

€) elaborar relatérios para a Conferéncia das Partes sobre o trabalho do Secretariado e a implementagédo da presente
Convencgao;

f) manter e publicar a lista de Estados da area de distribuicdo de todas as espécies migratorias incluidas nos Anexos |
ell;

g) fomentar, sob a orientagdo da Conferéncia das Partes, a conclusdao de ACORDOS;

h) manter e colocar a disposigdo das Partes lista dos ACORDOS e, se solicitado pela Conferéncia das Partes,
fornecer quaisquer informagdes sobre esses ACORDOS;

i) manter e publicar lista das recomendagdes feitas pela Conferéncia das Partes, consoante as alineas e), f) e g) do
paragrafo 5 do Artigo VII, bem como das decisdes tomadas na aplicagdo da alinea h) do mesmo paragrafo;

j) fornecer a opiniao publica informagdes sobre a presente Convengao e seus objetivos;



k) desempenhar quaisquer outras fun¢des que |Ihe sejam atribuidas no ambito da presente Convengao ou pela
Conferéncia das Partes.

Artigo X
Emendas a Convencéao

1. A presente Convengao pode ser alterada em qualquer reunido, ordinaria ou extraordinaria, da Conferéncia das
Partes.

2. Qualquer Parte pode propor emendas.

3. O texto da emenda proposta e a respectiva exposicdo de motivos serdao comunicados ao Secretariado com a
antecedéncia minima de cento e cinquenta dias em relagdo a data da reunidao na qual sera examinada, e sera transmitida
pelo Secretariado, com a maior brevidade, a todas as Partes. Qualquer observacdo das Partes referente ao texto da
proposta de emenda sera comunicada ao Secretariado pelo menos sessenta dias antes da abertura da reunido. Findo esse
prazo, o Secretariado comunicara imediatamente as Partes todas as observagdes recebidas até essa data.

4. As emendas serao adotadas por maioria de dois tergos das Partes presentes e votantes.

5. Uma emenda adotada entrara em vigor, para todas as Partes que a aceitaram, no primeiro dia do terceiro més
subsequente a data em que dois tercos das Partes tenham depositado junto ao Depositario um instrumento de aceitagéo.
Para qualquer Parte que tenha depositado um instrumento de aceitacdo apds a data em que dois tergos das Partes o
tenham feito, a emenda entrara em vigor, para essa Parte, no primeiro dia do terceiro més subsequente ao depdsito do seu
instrumento de aceitagao.

Artigo XI
Emendas aos Anexos

1. Os Anexos | e Il podem ser alterados durante qualquer reunido, ordinaria ou extraordinaria, da Conferéncia das
Partes.

2. Qualquer das Partes pode propor emendas.

3. O texto de qualquer emenda proposta e a respectiva exposicdo de motivos, fundamentados nos melhores dados
cientificos disponiveis, serdo comunicados ao Secretariado com a antecedéncia minima de cento e cinquenta dias em
relagdo a data da reunido, e serdo transmitidos pelo Secretariado, com a maior brevidade, a todas as Partes. Qualquer
observagao das Partes referente ao texto da proposta de emenda sera comunicada ao Secretariado pelo menos sessenta
dias antes da abertura da sessdo. Findo esse prazo, o Secretariado comunicara imediatamente as Partes todas as
observacoes recebidas até essa data.

4. As emendas serao adotadas por maioria de dois ter¢os das Partes presentes e votantes.

5. As emendas aos Anexos entrardo em vigor para todas as Partes, com excec¢ao das que tenham apresentado uma
reserva, nos termos do paragrafo 6 deste Artigo, noventa dias apds a reuniao da Conferéncia das Partes na qual a emenda
tenha sido adotada.

6. Durante o prazo de noventa dias previsto no paragrafo 5 deste Artigo, qualquer Parte pode, mediante notificagao
por escrito ao Depositario, apresentar uma reserva a referida emenda. Uma reserva a uma emenda pode ser retirada
mediante notificagdo por escrito ao Depositario; a emenda entrara em vigor, para essa Parte, noventa dias apds a retirada da
reserva.

Artigo XIi
Efeitos sobre as convengdes internacionais e demais disposicdes legais

1. Nenhuma disposigao da presente Convengao prejudicara a codificagdo e o desenvolvimento do direito maritimo
pela Conferéncia das Nagbes Unidas sobre o Direito do Mar, convocada nos termos da Resolugao 2750 C (XXV) da
Assembleia Geral das Nagdes Unidas, nem as reivindicagdes e posigdes juridicas, presentes ou futuras, de qualquer Estado,
relativas ao direito maritimo, bem como a natureza e a extensao de sua jurisdigdo costeira ou da jurisdicao por ele exercida
sobre os navios que hasteiam a sua bandeira.

2. As disposigbes da presente Convencdo ndo afetardo de modo algum os direitos e as obrigagdes das Partes
decorrentes de qualquer tratado, convengao ou acordo atualmente existente.

3. As disposigdes da presente Convengao nido afetam de modo algum o direito das Partes de adotar medidas internas
mais rigorosas para a conservacao das espécies migratorias enumeradas nos Anexos | e Il, bem como medidas internas



relativas a conservagao de espécies nao enumeradas nos Anexos | e Il.
Artigo Xlll
Resolugao de controvérsias

1. Qualquer controvérsia que surja entre duas ou mais Partes da presente Convencéo relativamente a interpretacédo
ou a aplicagao de suas disposi¢des sera objeto de negociagbes entre as Partes em controvérsia.

2. Se a controvérsia nao puder ser solucionada do modo previsto no paragrafo 1 deste Artigo, as Partes podem, de
comum acordo, submeter a controvérsia a arbitragem, em especial a da Corte Permanente de Arbitragem da Haia, ficando
as Partes em controvérsia vinculadas a decisao arbitral.

Artigo XIV

Reservas

1. As disposigdes da presente Convengao nao estardo sujeitas a reservas gerais. Poderdo ser feitas reservas
especificas, nos termos do presente Artigo e do Artigo XI.

2. Qualquer Estado ou organizagdo de integracdo econdmica regional pode, ao depositar seu instrumento de
ratificagdo, aceitacao, aprovagdo ou adesao, formular uma reserva especifica em relagdo a presenga, no Anexo |, ou no
Anexo Il, ou em ambos, de qualquer espécie migratéria, ndo sendo considerado como Parte relativamente ao objeto da
referida reserva até noventa dias apos a notificagao as Partes, pelo Depositario, sobre a retirada da reserva.

Artigo XV
Assinatura

A presente Convengado estara aberta, em Bonn, a assinatura de todos os Estados e de qualquer organizagdo de
integragdo econOmica regional, até 22 de junho de 1980.

Artigo XVI
Ratificagao, aceitagéo, aprovacao

A presente Convengéao estara sujeita a ratificagédo, aceitagdo ou aprovagao. Os instrumentos de ratificagéo, aceitagcao
ou aprovacao serao depositados junto ao governo da Republica Federal da Alemanha, que sera o Depositario.

Artigo XVII
Adesao

Apos o dia 22 de junho de 1980, a presente Convengao estara aberta a adesao de qualquer Estado ou organizagao de
integragdo econdmica nao signatarios. Os instrumentos de adeséo serdo depositados junto do Depositario.

Artigo XVIII
Entrada em vigor

1. A presente Convencgéo entrara em vigor no primeiro dia do terceiro més seguinte a data de depdsito do décimo
quinto instrumento de ratificagéo, aceitacdo, aprovagao ou adeséo, junto ao Depositario.

2. Para qualquer Estado ou organizacao de integragao econdémica regional que ratifique, aceite ou aprove a presente
Convencgao, ou que a ela adira ap6s o depésito do décimo quinto instrumento de ratificagdo, aceitacdo, aprovacéao ou

adeséo, a presente Convengao entrara em vigor no primeiro dia do terceiro més apés a data do depdsito feito pelo referido
Estado ou organizagdo de seu instrumento de ratificagdo, aceitagao, aprovagéo ou adeséo.

Artigo XIX
Denuncia

Qualquer Parte pode, em qualquer momento, denunciar a presente Convengao, mediante notificagdo por escrito ao
Depositario. A denuncia produzira efeitos doze meses apds a recepgao da notificagéo pelo Depositario.

Artigo XX

Depositario



1. O original da presente Convencao, cujos textos nos idiomas alemao, espanhol, francés, inglés e russo sao
igualmente auténticos, sera depositado junto ao Depositario. O Depositario transmitira copias certificadas de cada uma
dessas versodes a todos os Estados e a todas as organizacdes de integracdo econdmica regional que tenham assinado a
Convengao ou que tenham depositado instrumentos de adeséo a ela.

2. O Depositario, apds consultas aos governos interessados, preparara versdes oficiais do texto da presente
Convencao nos idiomas arabe e chinés.

3. O Depositario informara a todos os Estados e organizagdes de integragdo econdmica e regional signatarios da
presente Convengdo e que a ela tenham aderido, bem como ao Secretariado, todas as assinaturas, depodsitos de
instrumentos de ratificagdo, aceitagdo, aprovagao ou adesao, a entrada em vigor da presente Convencgao, as emendas, as
formulagdes de reserva especificas e as notificagdes de denuncia.

4. Tao logo a presente Convengao entre em vigor, o Depositario remetera uma copia certificada da mesma ao
Secretariado da Organizagdo das Nagdes Unidas, para seu registro e publicagédo, nos termos do Artigo 102 da Carta das
Nacdes Unidas.

EM FE DO QUE, os abaixo-assinados, devidamente autorizados a esse efeito, assinaram a presente Convengao.

FEITO em Bonn, em 23 de junho de 1979.



